


Cumprindo a determinação da legislação, o Município de
Campo Alegre elaborou a Lei Complementar n° 37, de 10 de

outubro de 2006 que Institui o Plano Diretor do Município de
Campo Alegre.

 O Estatuto da Cidade, no art. 40 §3° diz que o plano deverá ser

revisto, pelo menos, a cada 10 anos;

 Da mesma forma, no art. 61, da Lei que institui o Plano Diretor
de Campo Alegre também prevê que a mesma deverá ser
revista a cada dez anos.

 O art. 62 da Lei que institui o Plano Diretor prevê que “toda e
qualquer alteração nas legislações que compõem o Plano
Diretor somente poderão sofrer modificações mediante prévia
anuência do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Urbano do município de Campo Alegre”.



- Deverá estar de acordo com a Resolução nº25/2005 do

Conselho Nacional das Cidades que prevê que o processo de

elaboração e implementação do Plano seja participativo, com

ampla comunicação pública, inclusive do cronograma e dos

locais de reuniões, publicações e divulgação dos resultados dos

debates realizados.

- Estabelece ainda a realização de debates, por bairros,

distritos, entre outros, sendo fundamental o envolvimento

consciente e ativo de todos os segmentos da sociedade:

movimentos sociais, trabalhadores, empresários, organizações

não governamentais, universidades, associações profissionais e

poder público.



Grupo da prefeitura que atuará no processo de revisão.

Grupo que gerencia o processo de revisão.

Representantes eleitos da comunidade.







1 - Centro e Arredores

2 - Bateias de Baixo e

Arredores: 

3 - Fragosos e Arredores

4 - Bateias de Cima e

Arredores:

5 - Campinas e Arredores

6 - Santana e Arredores

7 – Setorial (Sociedade civil

organizada dos diversos

Segmentos)

REGIONAL 3

REGIONAL 1

REGIONAL 2

REGIONAL 5

REGIONAL 6
REGIONAL 4

Diagnosticar a 

cidade ideal na 

opinião da 

comunidade e 

eleger os 

delegados de 

cada região. 



Analisar a 

legislação 

existente e

base de dados do 

Município. 

Capacitar os 

delegados e gerar 

propostas a partir 

das leituras. 



Elaborar a minuta 

e seus anexos, 

mapas, etc. 

Apresentar na 

forma de 

audiência Pública.

Compatibilizar a 

minuta do Plano 

diretor com as 

contribuições 

vindas da Etapa 

05.



Apresentar a 

minuta final do

projeto de lei do 

Plano Diretor na 

forma de 

Audiência Pública.

Apresentar à 

Câmara de 

Vereadores

+

Apreciação, votação 

e aprovação pelo 

Legislativo.







CENTRO E ARREDORES:

(Centro, São Miguel. Faxinal, Campo da 

Jararaca, Papanduva, Lajeado, Mangueira 

Velha, Serrinha, Parque Industrial I, Campestre, 

Bela Aliança, Salto do Engenho, Floresta).

21/07 19:00h Espaço Cultural

BATEIAS DE BAIXO E ARREDORES: 

(Bateias de Baixo, Saltinho, Barroso, Avenca 

do Rio Negro, Queimados, Avenca Grande, 

Pirizal, Pinhal, Papanduvinha).

14/07 19:00h Salão da Igreja Católica 

Bateias de Baixo

FRAGOSOS E ARREDORES:

(Fragosos, Corredeiras, Avenquinha de Santo Antônio, 

Capinzal, Rio Represo)

21/07 19:00h Salão da Igreja Católica de Fragosos

BATEIAS DE CIMA E ARREDORES:

(Bateias de Cima, Bateias do Meio, Ribeirão do 

Meio, Ximbuva, Cãozinho, Onça Parda).

14/07 18:00h Salão da Igreja Católica 

Bateias de Cima

CAMPINAS E ARREDORES:

(Campinas, Tijucume, Mato Bonito, Cubatão, Cubatão 

II, Laranjeiras).

07/07 18:00h Salão da Igreja Católica de Campinas

SANTANA E ARREDORES:

(Santana, Rodeio de Santa Cruz, Rodeio Grande, 

Ribeirão das Pedras).

07/07 18:00h Salão da Igreja Católica de Santana

SETORIAL  

(Sociedade civil organizada dos diversos segmentos,

Incluindo as Zonas de Turismo).

28/07 19:00h Espaço Cultural

ª




